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Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título de 
Doutor), em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Enfermagem Geral e Especializada/ Área de 
conhecimento “Enfermagem Cirúrgica” realizado de acordo com 
o Edital EERP/ATAC 008/2021, de Abertura de Processo Seletivo 
Simplificado, publicado no DOE de 13/07/2021 e Edital EERP/
ATAC 011/2021 de Convocação para Provas, publicado no DOE 
28/07/2021. Classificação:

1º - André Aparecido da Silva Teles
O Relatório final do Processo Seletivo foi homologado 

pela Diretora, “ad referendum” do Conselho Técnico Adminis-
trativo da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto-USP, em 
03/08/2021, conforme segue:

“No dia 2 de agosto de 2021, às 8 horas, por videoconfe-
rência, foi instalada a sessão para realização dos trabalhos da 
primeira etapa de avaliações do processo seletivo para preenchi-
mento de um posto de trabalho docente por prazo determinado, 
na categoria Professor Contratado III (MS-3.1, para os contra-
tados com título de Doutor), em jornada de 12 horas semanais, 
junto ao Departamento de Enfermagem Geral e Especializada/
Área de “Enfermagem Cirúrgica”, para o qual se inscreveram 
e tiveram as inscrições deferidas os candidatos portadores do 
título de Doutor: nº 1- André Aparecido da Silva Teles e nº 2- 
Andressa Romualdo Rodrigues. A Comissão de Seleção indicada 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para realizar 
os trabalhos deste processo seletivo foi composta por: Profª Drª 
Rosana Aparecida Spadoti Dantas - (Presidente) - Professora 
Titular do Departamento de Enfermagem Geral e Especializada 
da EERP/USP; Profª Drª Thais de Oliveira Gozzo - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Saúde Pública da EERP/USP e Profª Drª Adriana Inocenti Miasso 
- Professora Associada do Departamento de Enfermagem Psiqui-
átrica e Ciências Humanas da EERP/USP.

No momento da abertura estavam presentes os candidatos 
nº 1- André Aparecido da Silva Teles e nº 2- Andressa Romualdo 
Rodrigues que tomaram conhecimento do cronograma do 
processo seletivo e concordaram com a proposta apresentada.

A seguir, o candidato nº 1, André Aparecido da Silva Teles, 
tomou conhecimento da lista de pontos da Prova Didática. A 
Profª Drª Rosana Aparecida Spadoti Dantas explicou ao candi-
dato como seria feito o sorteio do ponto. Não havendo objeção 
por parte do candidato, às 8 horas e 15 minutos, foi sorteado o 
ponto nº 9 - “O planejamento da assistência de enfermagem no 
pós-operatório mediato”. Em seguida, o candidato foi orientado 
sobre as vinte e quatro horas para a preparação da prova, 
bem como o tempo para o seu desenvolvimento e, depois, 
dispensado.

Às 9 horas e 25 minutos, a candidata nº 2, Andressa 
Romualdo Rodrigues, tomou conhecimento da lista de pontos 
da Prova Didática. A Profª Drª Rosana Aparecida Spadoti Dantas 
explicou à candidata como seria feito o sorteio do ponto. Não 
havendo objeção por parte da candidata, às 9 horas e 31 minu-
tos, foi sorteado o ponto nº 9 - “O planejamento da assistência 
de enfermagem no pós-operatório mediato”. Em seguida, a 
candidata foi orientada sobre as vinte e quatro horas para a 
preparação da prova, bem como o tempo para o seu desenvolvi-
mento e, depois, dispensada.

No dia 3 de agosto de 2021, às 8 horas e 15 minutos, por 
videoconferência, o candidato nº 1, André Aparecido da Silva 
Teles, apresentou-se no horário determinado e a seguir, às 8 
horas e 17 minutos, iniciou a PROVA DIDÁTICA, terminando às 
9 horas e 5 minutos.

Às 8 horas e 47 minutos, a candidata nº 2, Andressa 
Romualdo Rodrigues, formalizou, via e-mail, a sua desistência 
do Processo Seletivo.

Em sessão secreta, a Comissão de Seleção procedeu às 
avaliações da prova didática.

Foram observados os seguintes critérios: I. Cumprimento do 
tempo regimental previsto; II. Planejamento; III. Desenvolvimen-
to Didático; IV. Postura do candidato.

O candidato nº 1, André Aparecido da Silva Teles, cumpriu 
o tempo regimental previsto. O plano de aula foi apresentado 
contendo objetivos, conteúdo programático, estratégia de ensi-
no (aula dialogada, uso de Power Point, discussão de estudo de 
caso de paciente cirúrgico com câncer coloretal, em pós-opera-
tório mediato e inserido na plataforma e-disciplina), referências 
complementares e avaliação. O candidato fez uso de linguagem 
clara e motivadora ao abordar o conteúdo apresentado. A aula 
teve sequência lógica, relacionando o tema apresentado com os 
conteúdos abordados nos períodos anteriores do perioperatório. 
O candidato também contextualizou a assistência ao paciente 
cirúrgico no atual cenário da pandemia do covid-19. As refe-
rências bibliográficas citadas são atuais e compatíveis com o 
referencial teórico usado nas disciplinas da área de enfermagem 
cirúrgica. Durante sua explanação, fez interface entre a teoria e 
a prática relacionada à assistência de enfermagem ao paciente 
cirúrgico no período pós-operatório mediato e seu preparo para 
a alta, estimulando o raciocínio clinico dos alunos e mostrando 
domínio do tema abordado.

Após, por videoconferência, a Senhora Presidente reinstalou 
os trabalhos.

Às 13 horas, por videoconferência, teve início o JULGAMEN-
TO DO MEMORIAL COM PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO do 
candidato nº 1, André Aparecido da Silva Teles, obedecendo-se 
os prazos referentes ao tempo estabelecido para cada examina-
dor e para o candidato.

A Comissão de Seleção, em sessão secreta, passou à atribui-
ção de notas, avaliando essa prova, de acordo com os seguintes 
critérios: I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática universitária; III – atividades relacionadas 
à prestação de serviços à comunidade; IV – atividades profis-
sionais ou outras, quando for o caso; V – diplomas e outras 
dignidades universitárias.

O candidato nº 1, André Aparecido da Silva Teles, no seu 
memorial descreve uma trajetória profissional e acadêmica 
coesa e centrada na assistência ao paciente cirúrgico. Atuou 
na gestão do cuidado e de serviços de unidades ambulatoriais 
e hospitalares tendo experiência no atendimento ao paciente 
no perioperatório. Em sua formação na graduação e na pós-
-graduação centrou seu foco de investigação na produção de 
conhecimentos sobre o paciente cirúrgico oncológico. No que se 
refere às atividades de ensino, atuou como supervisor de estágio 
de alunos de cursos técnicos de enfermagem, como preceptor 
junto ao Programa de Residência Multiprofissional em atenção 
ao câncer, nas unidades cirúrgicas e cursando o Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino em disciplinas da área de enfer-
magem cirúrgica. Na pesquisa apresenta temas definidos, uma 
linearidade de produção que evidencia seu compromisso com 
a divulgação do conhecimento o qual é realizado em parceria 
com membros do grupo de pesquisa de sua orientadora de 
doutorado. Merece destaque seu envolvimento em atividades 
de extensão da qual resultou parte da sua produção científica 
e sendo elas socialmente relevantes. Na arguição, respondeu às 
questões formuladas de forma crítico-reflexiva demonstrando 
seu amadurecimento pessoal e profissional e sua adequação ao 
posto de trabalho docente pleiteado.

Ao término do processo de seleção, em sessão pública, foi 
divulgado o resultado geral obtido pela candidata, registrando-
-se as notas que lhes foram conferidas, conforme segue:

Candidato nº 1 – André Aparecido da Silva Teles
EXAMINADORES - - PROVA DIDÁTICA (Peso 3) - JUL-

GAMENTO DO MEMORIAL (Peso 3) – MÉDIA PONDERADA 
- INDICAÇÃO

Profª Drª Rosana Aparecida Spadoti Dantas - 10,0 - 9,0 - 
9,50 - SIM

Profª Drª Thais de Oliveira Gozzo - 10,0 - 9,0 - 9,50 - SIM
Profª Drª Profª Drª Adriana Inocenti Miasso - 10,0 - 9,0 - 

9,50 - SIM

5.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

5.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

5.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

5.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
5.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

5.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

5.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
5.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

5.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Artes, Ciências e Humanidades e, para o 
cálculo da média individual, a soma dos pesos será o quociente 
de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Tecnologia do DNA recombinante.
II. Introdução aos bancos de dados de sequências de DNA 

e proteínas.
III. Genômica e genômica funcional.
IV. Microorganismos do solo e da água de interesse bio-

tecnológico.
V. Microorganismos patógenos de animais, plantas e huma-

nos.
VI. Diversidade microbiana e interação patógeno hospe-

deiro.
VII. Bactérias, mecanismos de patogenicidade.
VIII. Fungos, importância na saúde e no meio ambiente.
IX. Vírus, classificação e infeção viral.
X. Parasitas, classificação e ciclo de vida.
XI. Imunidade inata e adquirida.
XII. Resposta imunológica contra bactérias, parasitas e vírus.
XIII. Vacinas.
XIV. Poluição e biorremediação.
XV. Microorganismos e plantas de uso em biorremediação
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao?codmnu=8580, à página 
institucional da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, para fins de 
homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos interes-
sados na Assistência Acadêmica da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades da USP, pelo site http://www5.each.usp.br/
concursos-docentes/.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL EERP/ATAC 014/2021
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

USP torna público o Resultado Final/Classificação da Primeira 
Etapa de Avaliação do Processo Seletivo para contratação de 
um docente por prazo determinado, na categoria Professor 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 19, DE 03/08/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 
DE PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–
3,, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

DOUGLAS PAES MACAO , RG.: 29868628–4,, Professor de 
Ensino Superior. 

EDUARDO ALVES DE FREITAS , RG.: 15325334–4, , Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

DOUGLAS PAES MACAO , RG.: 29868628–4, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

ANA PAULA FREITAS DE LIMA GOMES , RG.: 29706602–X, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
EDITAL EACH/ATAc 59/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo ad referendum do Conselho 
Técnico-Administrativo, estarão abertas por 20 (vinte) dias, no 
período das 9h (horário de Brasília) do dia 11 de agosto de 2021 
às 16h (horário de Brasília) do dia 30 de agosto de 2021, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docentes por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72, referência: mês de maio 
de 2019, com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
junto ao Área de Biotecnologia, nos termos da Resolução nº 
5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20 e dos princípios constitucionais, notada-
mente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Escola de Artes, Ciências e Humanidades após o 
término do período de inscrições e de acordo com os termos das 
Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclu-
sivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao?codmnu=8580, no período acima indicado, devendo 
o candidato apresentar requerimento dirigido à) Diretora da 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades, contendo dados pes-
soais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;
IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 

publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao?codmnu=8580, ficando o candidato 
desde já ciente de que a realização de upload de documentos 
em ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) disciplina(s):

I. ACH5545 Engenharia Genética
II. ACH5525 Microbiologia, Imunologia e Parasitologia
III. ACH5527 Biorremediação
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas 
em uma única fase por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 3)

II. Prova Didática (peso 3)
5.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

5.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

5.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

5.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

5.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

JOSE MARTINO NETO , RG.: 10634995,, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso) 

CELIA DE LIMA PIZOLATO , RG.: 8213750,, Professor de 
Ensino Superior. 

VANDERLEI TALLACH , RG.: 10599371–2, , Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

JOSE MARTINO NETO , RG.: 10634995, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

CELIA DE LIMA PIZOLATO , RG.: 8213750, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

THIAGO BERGOCI , RG.: 41726226–7, AGENTE TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SAB-
BAG – BEBEDOURO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 280/11/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/03229 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 43, DE 03/08/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 
SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deli-
beração CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ELIAMAR FRANCELINO DO PRADO , RG.: 16559063,, Pro-
fessor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ANA CLAUDIA NERY SALOMAO , RG.: 20267205–0,, Profes-
sor de Ensino Superior. 

LUIZ RODRIGO BONETTE , RG.: 28499806–0, , Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

ALINE BEATRIZ RAMOS LUZ , RG.: 33897236–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

ELAINE BENTO DE ALBUQUERQUE , RG.: 43430940–0, 
DIRETOR DE SERVIÇO . 

BRUNA TIMM PEDROCHI , RG.: 47357518–8, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍ-
BA – SANTANA DE PARNAÍBA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 283/09/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/02321 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 17, DE 03/08/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 
DE PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–
3,, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ALEXANDRE CHARLES CASSIANO , RG.: 19257831,, Profes-
sor de Ensino Superior. 

EDUARDO ALVES DE FREITAS , RG.: 15325334–4, , Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

ALEXANDRE CHARLES CASSIANO , RG.: 19257831, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

ANA PAULA FREITAS DE LIMA GOMES , RG.: 29706602–X, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍ-
BA – SANTANA DE PARNAÍBA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 283/10/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/02771 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 18, DE 03/08/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 
DE PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–
3,, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

EDUARDO ALVES DE FREITAS , RG.: 15325334–4,, Professor 
de Ensino Superior. 

ALEXANDRE CHARLES CASSIANO , RG.: 19257831, , Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA , RG.: 17324146–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

EDUARDO ALVES DE FREITAS , RG.: 15325334–4, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR . 

ANA PAULA FREITAS DE LIMA GOMES , RG.: 29706602–X, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍ-
BA – SANTANA DE PARNAÍBA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 283/11/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/02772 
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